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Aos  onze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às 10:00 horas à Rua Coronel 
Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência da Senhora 
Jaqueline Gouveia da Silva, designada pregoeira substituta estando presentes os demais membros: Flavio 
Fernandes José da Silva, Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira e Ricardo Sodré Aguiar nomeados 
através da Portaria Nº 269 de 20 de março de 2019, para julgamento do Processo nº 17.733/2018, Pregão 
Presencial 036/2019, licitação na modalidade Pregão Presencial, pregão para registro de preços do  tipo 
menor preço por item, com exclusividade e cota para microempreendedor individual, microempresas e 
empresas de pequeno porte para Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE INSTRUMENTOS COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS BANDAS MARCIAIS 
EXISTENTES E AS NOVAS QUE SERÃO FORMADAS NAS UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. Dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceram a seguintes empresas: 1) FLUSCOP 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, representada pelo Sr. Carlos Alberto Costa 
Junior, 2) GS COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI, representada pela Sra. Fernanda Silva 
Mendonca de Pinho, 3) STORE HOUSE DISTRIBUIDORA LTDA ME, representada pelo Sr. Paulo Roberto 
Vidal. Passamos então à fase de lances. Após a fase de lances, conforme tabela anexa, verificou-se que a 
empresa CASA DO EDUCADOR COMERCIO E SERVICOS EIRELI EPP apresentou menor lance para os itens 
12 e 17; a empresa FLUSCOP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP apresentou o 
menor lance para os itens 2, 5, 6, 7, 9, 11, 14, 15, 18 e 19; a empresa STORE HOUSE DISTRIBUIDORA 
LTDA ME apresentou o menor lance para o item 10; a empresa FONT INFO PAPER LTDA – EPP  
apresentou o menor lance para os itens 16 e 20; a empresa GS COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 
EIRELI apresentou o menor lance para os itens 1, 3, 8, 13, 4(ampla concorrência) e 4(cota de 25%). 
Passamos então à abertura dos Envelopes “B” Documentação de Habilitação. Após o feito, verificou-se que 
a empresa CASA DO EDUCADOR COMERCIO E SERVICOS EIRELI EPP apresentou a certidão de 
Regularidade Estadual vencida, podendo ser concedido o prazo de 5 dias úteis, prorrogáveis por mais 5 
dias úteis, para ME/EPP, previsto pela lei 123/2006, verificou-se ainda que a certidão de Regularidade 
Municipal, o atestado de capacidade técnica e o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
(Demonstração de Resultado) do último exercício social, encontram-se sem autenticação, e a Certidão de 
Regularidade com o FGTS, com nome de outra empresa. Sendo, portanto, considerada a empresa CASA DO 
EDUCADOR COMERCIO E SERVICOS EIRELI EPP, INABILITADA. Passando então os itens 12 para empresa 
para a empresa FLUSCOP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI e o item 17 para a 
empresa RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA. Verificou- se que a empresa FONT INFO PAPER LTDA 
– EPP apresentou a Certidão de Regularidade Municipal, o atestado de capacidade técnica, o Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração de Resultado) do último exercício social, sem 
autenticação, sendo, portanto, considerada a empresa FONT INFO PAPER LTDA – EPP, INABILITADA. 
Passando então os itens 16 e 20 para a empresa FLUSCOP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI. Verificou-se ainda que a empresa STORE HOUSE DISTRIBUIDORA LTDA ME apresentou a 
Certidão Municipal de Tributos Mobiliários, sendo concedido o prazo de 5 dias úteis, prorrogáveis por mais 
5 dias úteis, para ME/EPP, previsto pela lei 123/2006. As empresas GS COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS EIRELI, FLUSCOP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP e RORIZ 
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, cumpriram com todas as exigências do edital, sendo, portanto, 
consideradas HABILITADAS. Foi questionado às empresas sobre a intenção de interpor recurso, na forma 
que a seguir expõe por entenderem descumprimento de cláusulas editalícias, citando o item 4.2, e seus 
subitens. A empresa GS COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI manifestou-se em relação 
FLUSCOP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI, alegando que o modelo informado pela 
empresa no item 7, não corresponde ao solicitado no Edital, e que a marca do item 10 cotado pela empresa 
STORE HOUSE DISTRIBUIDORA LTDA ME não fabrica em bronze. A empresa FLUSCOP COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI manifestou-se alegando que a marca do item 10, cotado pela 
empresa STORE HOUSE DISTRIBUIDORA LTDA ME não fabrica em bronze. Não havendo mais a 
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acrescentar foi encerrada a sessão às 13: 04 horas, da qual eu, Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira, 
lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes. 
 

 
Jaqueline Gouveia da Silva  

Pregoeira Substituta 

 
Flavio Fernandes José da Silva                                                               Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira 

 
Ricardo Sodré Aguiar 
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